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JUIZ DE PAZ. PRERROGATIVAS. PRISÃO ESPE-
CIAL. INCONSTITUCIONALIDADE. PROCESSO PENAL.
COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA LEGISLAR. ART. 22, I, DA
CB/88. DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 112, § 2º, DA
LOMAN [LC 35/75].

11. Lei estadual que prevê em benefício dos juízes de paz o
recolhimento a prisão especial invade a competência da União para
legislar sobre direito processual penal [art. 22, I, da CB/88]. Direito já
assegurado pelo art. 112, § 2º, da LOMAN [LC n. 35/75].

12. Ação direta julgada parcialmente procedente.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS

Secretária

§ 1o Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de
uso de substância entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos.

§ 2o No caso de recusa do condutor à realização dos testes,
exames e da perícia previstos no caput deste artigo, a infração
poderá ser caracterizada mediante a obtenção de outras provas em
direito admitidas pelo agente de trânsito acerca dos notórios si-
nais de embriaguez, excitação ou torpor, resultantes do consumo
de álcool ou entorpecentes, apresentados pelo condutor.” (NR)

“Art. 302. .................................................................................

Parágrafo único. .......................................................................

...........................................................................................................

V - estiver sob a influência de álcool ou substância tóxica ou
entorpecente de efeitos análogos.” (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Marcio Fortes de Almeida

<!ID247375-0> LEI No- 11.276, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2006

Altera os arts. 504, 506, 515 e 518 da Lei
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código
de Processo Civil, relativamente à forma de
interposição de recursos, ao saneamento de
nulidades processuais, ao recebimento de
recurso de apelação e a outras questões.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei altera dispositivos da Lei no 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, relativamente à forma de
interposição de recursos, ao saneamento de nulidades processuais, ao
recebimento de recurso de apelação e a outras questões.

Art. 2o Os arts. 504, 506, 515 e 518 da Lei no 5.869, de 11
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passam a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 504. Dos despachos não cabe recurso.” (NR)

“Art. 506. .................................................................................

...........................................................................................................

III - da publicação do dispositivo do acórdão no órgão oficial.

Parágrafo único. No prazo para a interposição do recurso, a
petição será protocolada em cartório ou segundo a norma de
organização judiciária, ressalvado o disposto no § 2o do art. 525
desta Lei.” (NR)

“Art. 515. .................................................................................

...........................................................................................................

§ 4o Constatando a ocorrência de nulidade sanável, o tribunal
poderá determinar a realização ou renovação do ato processual,
intimadas as partes; cumprida a diligência, sempre que possível
prosseguirá o julgamento da apelação.” (NR)

“Art. 518. .................................................................................

§ 1o O juiz não receberá o recurso de apelação quando a
sentença estiver em conformidade com súmula do Superior Tri-
bunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

§ 2o Apresentada a resposta, é facultado ao juiz, em cinco dias,
o reexame dos pressupostos de admissibilidade do recurso.” (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data
de sua publicação.

Brasília, 7 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

<!ID247376-0> LEI No- 11.277, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2006

Acresce o art. 285-A à Lei no 5.869, de 11
de janeiro de 1973, que institui o Código de
Processo Civil.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei acresce o art. 285-A à Lei no 5.869, de 11 de
janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil.

Art. 2o A Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o
Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 285-A:

“Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente
de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total
improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a
citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da ante-
riormente prolatada.

§ 1o Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo
de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o pros-
seguimento da ação.

§ 2o Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do
réu para responder ao recurso.”

Art. 3o Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data
de sua publicação.

Brasília, 7 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

<!ID247377-0> LEI No- 11.278, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2006

Dispõe sobre a concessão de subvenção
econômica à Companhia de Navegação do
São Francisco - FRANAVE.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 1o da Lei no 10.854, de 31 de março de 2004,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder sub-
venções econômicas para a cobertura de déficit de manutenção da
Companhia de Navegação do São Francisco - FRANAVE, até 31
de dezembro de 2006.” (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento

<!ID247374-0> LEI No- 11.275, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2006

Altera a redação dos arts. 165, 277 e 302
da Lei no 9.503, de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei altera os arts. 165, 277 e 302 da Lei no

9.503, de 23 de setembro de 1997, que passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer subs-
tância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica:

...............................................................................................” (NR)

“Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização de trân-
sito, sob suspeita de dirigir sob a influência de álcool será sub-
metido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro
exame que, por meios técnicos ou científicos, em aparelhos ho-
mologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu estado.

Atos do Poder Legislativo
.

<!ID247378-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 279, DE 7 DE FEVEREIRO DE
2006

Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério das Cidades, no valor de R$
890.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3o, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Mi-
nistério das Cidades, no valor de R$ 890.000.000,00 (oitocentos e
noventa milhões de reais), para atender à programação constante do
Anexo desta Medida Provisória.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 7 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

Atos do Poder Executivo
.




